INDICAÇÃO Nº 1201/2025


INDICAMOS A CONTRATAÇÃO E ALOCAÇÃO DE PSICÓLOGOS FIXOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS), GARANTINDO ATENDIMENTO CONTÍNUO, HUMANIZADO E ACESSÍVEL À POPULAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.


[bookmark: _GoBack]PROFª SILVANA PERIN – MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Administração, à Secretaria Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Governo, versando sobre a necessidade de contratação e alocação de psicólogos fixos nas unidades básicas de saúde (UBS), garantindo atendimento contínuo, humanizado e acessível à população, no Município de Sorriso - MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que a saúde mental é parte integrante e indissociável da saúde pública, devendo ser tratada com a mesma prioridade que a saúde física, conforme preconizado pela Organização Mundial da Saúde e pelas diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando que a procura por atendimento psicológico aumentou significativamente nos últimos anos, atingindo jovens, adultos, idosos, famílias inteiras, que se encontram em situação de sofrimento emocional, ansiedade, depressão, conflitos familiares, dificuldades escolares, crises emocionais e outras demandas urgentes;

Considerando que muitos jovens têm enfrentado crises emocionais severas, problemas de ansiedade, ideação suicida, automutilação e outros transtornos que exigem acompanhamento imediato e contínuo, situações que não podem esperar meses por uma consulta;

Considerando que diversas famílias relatam que não conseguem iniciar ou manter o tratamento psicológico devido à falta de profissionais nas UBS, o que agrava situações de violência doméstica, sofrimento infantil, conflitos familiares, dependência emocional e desgaste psicológico profundo;

Considerando que psicólogos fixos nas UBS, proporcionaram acolhimento humanizado, acompanhamento individual e familiar, orientação escolar, prevenção de crises, fortalecimento de vínculos e suporte à comunidade, funcionando como ponto estratégico de saúde mental na atenção básica;

Considerando que o Município de Sorriso, por ser a Capital Nacional do Agronegócio e possuir uma das mais robustas economias do Estado, tem plenas condições financeiras de ampliar seu quadro de profissionais e oferecer atendimento de saúde mental digno, acessível e contínuo à população;

Considerando que fortalecer a saúde mental nas unidades básicas reduz internações, diminui tentativas de suicídio, previne adoecimento emocional e traz benefícios diretos à segurança pública, educação, assistência social e qualidade de vida das famílias.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 18 de novembro de 2025.
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